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Prefeitura Municipal de Santa luzia 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

''Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

lVJunici.pio de Sat1ta Luzia par•a 1986 n 0 

A 

A Can1ara Tvlu11icipal ele 82.nta IJuzia decreta e eu sa11.ciot10 a. seguin-

Ax·t 6 lº aa O Orçamento do Munic:Í..pio de Santa Luzia, para o exerci 

cio financeiro de 1986 1 na fo1"ma pre,rista pela Constituição do Br2.sil, 

orça a Receita e Fixa a Despesa em Cr$47o800o000a000 (Quarenta e sete 

bilb5es e oitocentos milh5es de cruzeiros). 
n n ·~ ~ ~r • ~ • d " t L • • 1\rt 0 22R. .:-_ rt8C,3lL·8. ao iv.1un1::!1pio e .::ia_n .. a 11z.~a sera realizoda de 

acordo com a seguinte classificaçio por: 

I . 
Receita Tributariaoooooooooooooooooooooo 

Receita Patrimonial~ººº ....... 11 º •• º ••• º º º 

Tr•ansfer·ências Co1•.rentes º. º .. º º º 11 ººººº.ºo 

Outras Receitas Correnteso.0000000000•00 
HECEITAS DE CAPITAL 

N • 

Operaçoes de CreditOoooooooooeoooocaoooo 

~!llien.ações de Bens I:IÓveis e Imóveis<>º o e o 

Transferências de Capitalooooooooooo•ooo 

Otltras J~ecei tas de Cupi tal.º .. ººººººººº.,º 

TOTJi .. I.1 Dil.. RECEIT:'lo • º º º ... , ....... º • oº o 

4.850.000.000 

130.000.000 

40.000.000 

27.081.500.000 

1.388.ooo.ooo 

5 0 700 0 0000000 

1.530.000.000 

7.968.500.000 

500.000.000 

47.soo.ooo.ooo 

iLr·t 0 32 ~ ~L\ Recei tft do MunicÍpio de San.ta IJuzia será realizacla me

diante a arrecadação de tributos, fundos e outras receitas coPPentes 

e de Capital de acordo com a Legislação com a discriminação vigente. 

Art 0 4º~ A DesPesa do MunicÍpio de Santa Luzia será realizada ' 

de acodo com discriminação estabelecida nos anexos que acompanham ' 

esta Lei, obedecendo 

I 

os seguintes desdobramentos., 
n"R<:! p-, ... St1~ PQf( Ti'Uf·J·r.õ-r.:i'r-.:. 
··-'-''-'·~ _, ··'-' .. •' -~ - '-' >..,JO...I 

01 

03 

04 

05 

'd " . '- ~ Fl . · - .~1.. tninist,..raçao e -·~a11eJamen-coºªº 

- Jl._gr·icul turao º º Q º •••• º º º º"ºº.ººo 

- Coinw1icaço0s º,, ............ º ... º º º 
06 - Defesa 1~acional e Segurança PÚ~ 

blicao oºººººº.º.º •••• º.º ••••• º" 

840.000.000 

12.377.100.000 

263.4000000 

io2.ooo.ooo 

23.400,000 
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08 Etlucaç.ao e Culti..:..ra ................ ººº 

lC lial:iitação e U'rbar1ismoooooo•oaooo 
, . 

Inc1ust.r>ia 1 Comercie e Se1 .. viçosoo 11 

13 SaÚde e Sar1eEtm0ntoo ººººººººoº coo 

15 
A A 

fl~ssiste11cia e P.rievidencia& º º •• ºº 

16 
00 vv 

T.rltr1snorteo .............. º. º •• º •• ººo 
Fundo~ 01 ... çarnet1tárioa º.o o o o oº oºº o o 

rroTI;L,. º ........ º .... º •• º º º.,. º 
DESP:CS1~S POR Ul'TIDi\L'ES E ÓRGÃOS . -ORCiJ\0 I 

ÓRGAO II - FREFE:ITD.RA lvIUfJICIPAf_; 

Gabinete do 7' ,.... •. 

rreI e l "GO o o • o • G o o ... o a o o o o o e 

l~ssessoria de Flür.ie ja.me11to e Cont.t•olco 

Assessoria de Comunicaçio~ºººººººººººº 
Departamento de Administruç~oººªºººººº 
iJer1artame.r1to de Fazenda • ., ............... º 

Departamento d.e Obras e Ser·viços Ur ~ 

ballOS o o ... o .... G (1 <> '1 ~ .. o o o .. o 1) <;! a o o o (1 (1 o o o o o o o 

Der:·ar·tamento de SaÚde e Assi!::t~r1cia 

Departan1er1to do Educação e Cul tu.ruoºº 0 

Departamento de Turismo e Esporte~"ººº 

Sub-Prefei tur•a de São Beriedi too,,ººººº Q 

TOTAL.,º. oºººººº •• ººººº o o e•ºº o 

3c 930 .. 3QCi o JOO 

17.250,000.000 

381.800.000 

2.402,700.000 

6.22s.soo.ooo 

500.000.000 
3.500.000.000 

47,soo.ooo.ooo 

840.000.000 

967.soo.coo 

215.000.000 

145.E·OO.OOO 

682,900.000 

6.920.000.000 

12.712.soo.ooo 

16,015.ooo.ooo 

2,447.ooo.coo 

3 0 440,800,GOO 

650 0 200 0 GOO 

2,763,000,000 

47.soo.ooo.ooo 

1\rto 5 º - Durante a exec ucão orça.mentária fica o Cl1ef'e elo 

F'oà.er 3;.:ec uti vo autorizado a abrir crédito s upl ementa11 até o limi

te de 50;1: (Cinquenta por cento) do tota1 da despesa fixada, poden-

do para tar1to: 

a) Jtr1ular po.rcialrne.r1te ou tctalmer1te dotações 
. , 

01 .... s.amer1ta ~ 

.rias confo.r11ne disposto no item 3º do Artigo 4C·, pará ... 

gl'ét:r-:'o lQ da Lei F1eder·f~l i1º 4 0 320/64; 

b) lftilizs.r o excesso da ar.recadaqão apurado. !k'l. forma do 
, 

paragrc:~fo 3º do f1rtigo 43, da I_Jei Fcclex·al nº 4 0 :520 de 

17 de mn . .r·ço0 
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Art 0 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reali~ 

zar operaçoes de cr~dito por antecipaç~o da Receita at~ o limite de 

257" (Vinte e cj_nco por cento) da receita estimada e nas condições 1 

p.revistas pela Constituição Fecler•al e Resolução do Se11e.do I11ecle1"al 0 

.r\rt 0 7º .... f,Ia forma do firtit.;o 66 da Lei ?ec1er·al nº 40320/64- 1 

ele 17 de .tparço, o 

da Admirli.stra.ção, 

l).refei to T·'lunici~pal, por· Decr·e to 
, , -

podera des:Lgnar orgaos ce11tr;ais 

e no inter·esse t 

para movj_menti;, 

ção de dotações orçarne11tárias dns dive1~sas ur1idades or·çame11tãrias 0 

Ar t. 82 ~ Nos termos do Parágrafo 22 ( segW1do) o 32 ( tercej 

ro) do artigo 7!!. ( s~tin10) da Lei Fecieral nº 4 o 320/64 e Resoluções 

nrs 0 62 e 93 dp Sem<do Federal, fica o Chefe do Executivo Munici-
- A ' péll auto1•j_ zado a realizar opera.çoes de cre:ài to a te o lin1i te de 

cr$5.7oc.ooo.ooo ( - -Cinco bilhoes e setecentos milhoes <.te cruzeiros) o 

Art. 9fl ~ Integram e acompanham a presente r,ej_ os Anexos que 

tratam das e:çigê.ncias da Lei Fec1eral nº 4_ 0 320/64 e d.as Por·te..ria.s i 

?1Iir.1.isterials do I'lir.:.istéx'io de Plar1e .jamer1to e Coord~na_çãc Ger·H.10 

A.rt(I 10º ... Esta I,ei emt1.,ará en1 vigor a partir de ).Q de Ja °" 

neir() de lS86, .rs-1,,rogadas as d.isposiçÕes en1 contr~.l."'ÍOo 

J\Ta.r1do, portE.r1to, a qu.etn o conlJ.ecimento e n. execução da 

presente Lei pertencer, que a CLLrllf .. ra e H. :façc. cun1prir tão intei.r·a°"' 

n1e11te comei nela se contém0 


